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Inaugurada primeira creche noturna 
de Itapevi, no Jardim Vitápolis
Projeto piloto poderá ser ampliado a outros bairros de acordo com a demanda

 Nessa sexta-feira (01), 
foi inaugurada a primeira creche 
noturna de Itapevi. A unidade - 
situada na rua Nelson Ferreira 
da Costa, 820, - atenderá ini-
cialmente 35 crianças do Jardim 
Vitápolis e bairros adjacentes. 
 Funcionando dentro das 
dependências do CEMEB Jardim 
Vitápolis, escola que conta com 
infraestrutura de primeira linha, 
a creche noturna atenderá das 
14h30 às 22h30, beneficiando 
diretamente dezenas de mães 
que trabalham à noite.
 De acordo com a Secre-
taria de Educação e Cultura, a 
creche noturna é um projeto pi-
loto, que poderá ser ampliado 
para outros bairros de acordo 
com a demanda de cada bairro 
que conte com uma creche mu-
nicipal.
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Publicações Oficiais

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI

Secretaria de Administração

Secretaria de Governo

LEI Nº2.163, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013.
(INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS NA CIDADE DE ITAPEVI, BEM COMO RE-
MISSÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS OU NÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)
JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS na Cidade de Itapevi, destinado a promover a 
regularização dos créditos do Município de origem tributária ou não tributária, em razão de fatos geradores ocorridos 
até 31/10/2012, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade sus-
pensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos, na condição de substituto tributário.

Art 2° - Os optantes do Programa ora criado poderão parcelar seus débitos em até 100 (cem) parcelas mensais, iguais 
e consecutivas, da seguinte forma:

I - Para pagamento parcelado de 01 (uma) a 30 (trinta) parcelas, redução de 100% (cem por cento) no valor de juros 
e multas moratórias;
II - Para pagamento parcelado de 31 (trinta e uma) a 40 (quarenta) parcelas, redução de 80% (oitenta por cento) no 
valor de juros e multas moratórias;
III - Para pagamento parcelado de 41 (quarenta e uma) a 50 (cinqüenta) parcelas, redução de 70% (setenta por cento) 
no valor de juros e multa moratórias;
IV - Para pagamento parcelado de 51 (cinqüenta e uma) a 60 (sessenta) parcelas, redução de 50% (cinqüenta por 
cento) no valor de juros e multas moratórias;
V - Para pagamento parcelado de 61 (sessenta e uma) a 70 (setenta) parcelas, redução de 30% (trinta por cento) no 
valor de juros e multa moratórias;
VI - Para pagamento parcelado de 71 (setenta e uma) a 85 (oitenta e cinco) parcelas, redução de 20% (vinte por 
cento) no valor de juros e multas moratórias;
VII - Para pagamento parcelado de 86 (oitenta e seis) a 100 (cem) parcelas, sem qualquer redução no valor de juros 
e multas moratórias;

Parágrafo único - Para fins do disposto neste artigo, o valor das parcelas não poderá ser inferior a R$ 50,00 (cin-
qüenta reais) para pessoa física e R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), para pessoa jurídica. 

Art. 3° - O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do contribuinte, que fará jus a regime especial de consolidação de 
todos os débitos incluídos no Programa, sujeitando o optante aos efeitos previstos no artigo 174, inciso VI, do Código 
Civil, e nas seguintes condições:

I - Confissão irrevogável e irretratável de todos os débitos consolidados;
II - Aceitação plena de todas as condições estabelecidas nesta Lei;
III - Expressa manifestação de ciência, a ser dada no próprio requerimento do parcelamento, das ações de execução 
fiscal que já tiverem sido distribuídas em relação aos débitos consolidados, mesmo que delas não tenha havido a 
citação judicial;
IV - Desistência irrevogável e irretratável de todas e quaisquer modalidades de ação, inclusive, mas não se limitando 
a embargos à execução, exceções de pré-executividade, defesas, impugnações e recursos, administrativos ou judiciais, 
existentes em relação aos débitos consolidados, renunciando ao direito em que se funda sua pretensão; e 
V - Prestação de garantia para os débitos incluídos no REFIS, na forma preconizada pelo artigo 4° desta Lei.

Parágrafo único - A opção pelo REFIS deverá ser formalizada até 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei 
podendo, por ato do Executivo, ser prorrogada uma única vez, em até igual período.

Art. 4° - Em relação aos débitos incluídos no REFIS, cujo valor consolidado seja superior a R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), deverá ser prestada garantia na forma escolhida pelo optante dentre as relacionadas nos incisos I a VII deste 
artigo, sendo admitida a combinação entre elas:

I - Seguro fiança;
II - Fiança bancária;
III - Títulos da dívida pública, bem como títulos de crédito, que tenham cotação em bolsa;
IV - Imóveis;
V - Veículos;
VI - Móveis;
VII - Direitos e ações.

Parágrafo único - A garantia deverá ser apresentada e formalizada pelo optante no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contados da data em que for protocolado seu pedido de adesão ao Programa. 

Art. 5° - A desistência irrevogável e irretratável de todas e quaisquer modalidades de ação, inclusive, mas não se 
limitando a embargos à execução, exceções de pré-executividade, defesas, impugnações e recursos, administrativos 
ou judiciais, existentes em relação aos débitos consolidados, renunciando o optante ao direito em que se funda sua 
pretensão, a que se refere o inciso IV do artigo 3° desta Lei, deverá ser formalizada pelo optante e comprovada perante 
a autoridade administrativa a quem competir a concessão do parcelamento, no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data em que for protocolado seu pedido de adesão ao Programa, mediante apresentação de cópia das petições 
devidamente protocolizadas.

Parágrafo único - Nos casos em que já houver garantia administrativa, ou do Juízo, de dinheiro, quer seja fruto de 
depósito feito pelo optante, quer seja decorrente de penhora havida, a Fazenda Pública só manifestará sua concordân-
cia com a desistência irrevogável e irretratável do optante do REFIS, se for este expressamente requerido que o valor do 
depósito seja convertido em renda a favor do Município, caso em que o valor será abatido de seu débito consolidado 
objeto do parcelamento, mediante compensação. 

Art. 6º - O parcelamento previsto nesta Lei será considerado rompido e o optante será excluído do REFIS diante da 
ocorrência de uma das seguintes hipóteses:

I - Inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei, inclusive, mas não se limitando, ao cumprimento 
dos prazos e demais formalidades relativas ao oferecimento de garantia e à desistência irrevogável e irretratável de 
todas e quaisquer modalidades de ação administrativas e/ou judiciais;
II - Inadimplência de 90 (noventa) dias de qualquer débito abrangido pelo REFIS;
III - Inadimplência de 03 (três) parcelas consecutivas de qualquer débito vincendo ou não abrangido pelo REFIS;
IV - Falência decretada; pela liquidação da pessoa jurídica ou a insolvência civil do sujeito passivo;
V - Cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ou aquela que incorporar a parte do 
patrimônio permanecer estabelecida no Município de Itapevi, e assumir solidariamente com a cindida as obrigações 
do REFIS; e 
VI - Prática mediante fraude, simulação ou qualquer ato tendente a omitir do fisco, informações com objetivo de 
diminuir ou subtrair receita do Erário Municipal. 

§ 1° - A opção pelo REFIS só suspenderá o andamento das ações de execuções fiscais em curso, se a penhora nelas 
havida tiver recaído sobre dinheiro ou, não sendo o caso, estiver em conformidade com as condições estabelecidas 
nesta Lei.

§ 2° - Na hipótese de não ocorrência do disposto no § 1° deste artigo, o parcelamento não será concedido pela 
Fazenda Pública, a qual prosseguirá nas ações de execuções ficais em curso, ou intentará novas. 

§ 3° - A exclusão do contribuinte do REFIS, acarretará a imediata exigibilidade da totalidade do débito tributário ou 
não consolidado, confessado e não pago, aplicando-se sobre o montante devido os acréscimos legais, previstos da 
legislação municipal, à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, executando-se, automaticamente, as 
garantias eventualmente prestadas. 

Art. 7° -  O optante do REFIS deverá, no ato de protocolização de seu pedido, efetuar o pagamento da primeira par-
cela de seu débito consolidado nos termos desta Lei, sob pena de seu pedido ser indeferido de plano. 

§ 1° - As demais parcelas do parcelamento vencerão no dia 15 (quinze) dos meses subseqüentes, até final liquidação 
do débito consolidado.

§ 2° - Na hipótese de recolhimento de parcela em atraso, serão aplicados os acréscimos previstos na Lei Complemen-
tar N° 34/2005 – Código Tributário Municipal. 

Art. 8° - Os benefícios desta Lei não alcançam as pessoas às quais estão sendo imputados dolo, fraude, simulação ou 
embaraço à ação do Fisco, quer seja na esfera administrativa e ou judicial.

Art. 9° - Ficam remidos, nesta data, os débitos tributários ou não, lançados e arrecadados por esta municipalidade, 
anteriores a esta Lei, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, cujo valor total consolida-
do, nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

§ 1° - A remissão prevista nesta Lei não se aplica a parcelas ou fração de débitos tributários ou não. 

§ 2° - A remissão de que trata o caput se opera independentemente de requerimento ou ato concessivo, não implican-
do a restituição de valores pertinentes a créditos extintos ou parcelados. 

Art. 10 - Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o Código Tributário Municipal. 

Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às alterações decorrentes da implantação desta Lei, especial-
mente no que se refere aos critérios previstos no anexo de metas fiscais, constantes das Leis Orçamentárias.

Parágrafo único - Na elaboração do orçamento, inclusive para os exercícios subseqüentes, o Poder Executivo, 
adotará as medidas necessárias ao atendimento do disposto no artigo 14 da Lei Complementar Nacional Nº 101, 4 de 
maio de 2.000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 19 de fevereiro de 2013.
JACI TADEU DA SILVA

PREFEITO

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, 
na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 19 de fevereiro de 2013.

DR. PEDRO TOMISHIGUE MORI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

NOTIFICAÇAO

Ao Sr.
FLAVIO PEREIRA ALVES
Pelo presente, fica V. Sª  notificada a comparecer junto ao Fundo de Previdência do Município de Itapevi - ITAPEVIPREV, 
sito à Av. Presidente Vargas nº 405 – Itapevi, até o dia 22/03/2013 para fins de recadastramento, o não compare-
cimento acarretará na suspensão do pagamento do benefício, até que seja regularizada a situação pelo inativo ou 
pensionista. 

Fábio José de Andrade
Secretário de Administração

Gestor do Fundo de Previdência

NOTIFICAÇAO
A Sra.
MARIA GONÇALVES CABEÇA DA SILVA
Pelo presente, fica V. Sª  notificada a comparecer junto ao Fundo de Previdência do Município de Itapevi - ITAPEVIPREV, 
sito à Av. Presidente Vargas nº 405 – Itapevi, até o dia 22/03/2013 para fins de recadastramento, o não compare-
cimento acarretará na suspensão do pagamento do benefício, até que seja regularizada a situação pelo inativo ou 
pensionista. 

Fábio José de Andrade
Secretário de Administração

Gestor do Fundo de Previdência

NOTIFICAÇAO
A Sra.
MARIA LUCIA ALVES TEIXEIRA
Pelo presente, fica V. Sª  notificada a comparecer junto ao Fundo de Previdência do Município de Itapevi - ITAPEVIPREV, 
sito à Av. Presidente Vargas nº 405 – Itapevi, até o dia 22/03/2013 para fins de recadastramento, o não compare-
cimento acarretará na suspensão do pagamento do benefício, até que seja regularizada a situação pelo inativo ou 
pensionista. 

Fábio José de Andrade
Secretário de Administração

Gestor do Fundo de Previdência

NOTIFICAÇAO
A Sra.
ROSALI APARECIDA ORTIZ
Pelo presente, fica V. Sª  notificada a comparecer junto ao Fundo de Previdência do Município de Itapevi - ITAPEVIPREV, 
sito à Av. Presidente Vargas nº 405 – Itapevi, até o dia 22/03/2013 para fins de recadastramento, o não compare-
cimento acarretará na suspensão do pagamento do benefício, até que seja regularizada a situação pelo inativo ou 
pensionista. 

Fábio José de Andrade
Secretário de Administração

Gestor do Fundo de Previdência
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PROCESSO SELETIVO
PROGRAMA “CONEXÃO JOVEM” - PSPMI 002/2013

INFORMATIVO - TOTALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES EFETIVADAS

 A Prefeitura do Município de Itapevi torna pública a totalização das inscrições efetivadas para o 
Processo Seletivo do Programa “Conexão Jovem” PSPMI 002/2013.

Itapevi, 27 de fevereiro de 2013.
JACI TADEU DA SILVA - Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO
PROGRAMA “CONEXÃO JOVEM” - PSPMI 002/2013

CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA

 A Prefeitura do Município de Itapevi, em vista do que consta no Edital do Processo Seletivo do Progra-
ma “Conexão Jovem” PSPMI 002/2013, torna pública a data, horário e locais para a realização da Prova Escrita, ficando 
convocados todos os candidatos regularmente inscritos no referido Processo Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
• O candidato deverá localizar no quadro de alocação abaixo a data, o local e o horário de sua Prova Escrita de acordo 
com a inicial de seu primeiro nome.
• Para consultar pela INTERNET a confirmação da efetivação das inscrições (boletos devidamente quitados dentro do 
prazo de vencimento), bem como a data, o local e o horário de sua prova escrita, acessar o site da SHDIAS CONSUL-
TORIA E ASSESSORIA, através do endereço eletrônico: www.shdias.com.br

IMPORTANTE:
• OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL E HORÁRIO INDICADO DE SUA PROVA ES-
CRITA COM, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência, portando o original do documento de identidade, 
(ou documento oficial de identidade com foto), o protocolo de inscrição (boleto bancário devidamente quitado), caneta 
esferográfica (azul ou preta), lápis e borracha. 
• NÃO SERÁ PERMITIDA SOB QUALQUER HIPÓTESE a entrada de candidatos no local de prova após 
o horário marcado para o início das provas.
• NÃO SERÁ PERMITIDA SOB QUALQUER HIPÓTESE a realocação de candidatos em locais de prova 
diferentes dos estabelecidos nesta convocação. Os cadernos de provas e gabaritos de respostas são 
previamente identificados para cada candidato e somente estarão disponíveis em seus respectivos 
locais de prova. Os candidatos que comparecem em locais de provas diferentes dos estabelecidos 
para eles nesta convocação não poderão realizar ali suas provas escritas.

              

 

Prefeitura do Município de Itapevi 
Estado de São Paulo 

 
PROCESSO SELETIVO 

PROGRAMA “CONEXÃO JOVEM” - PSPMI 002/2013 
CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA 

 
A Prefeitura do Município de Itapevi, em vista do que consta no Edital do Processo Seletivo do Programa “Conexão 
Jovem” PSPMI 002/2013, torna pública a data, horário e locais para a realização da Prova Escrita, ficando convocados 
todos os candidatos regularmente inscritos no referido Processo Seletivo. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 O candidato deverá localizar no quadro de alocação abaixo a data, o local e o horário de sua Prova Escrita de 

acordo com a inicial de seu primeiro nome. 
 Para consultar pela INTERNET a confirmação da efetivação das inscrições (boletos devidamente quitados dentro 

do prazo de vencimento), bem como a data, o local e o horário de sua prova escrita, acessar o site da SHDIAS 
CONSULTORIA E ASSESSORIA, através do endereço eletrônico: www.shdias.com.br 

 
IMPORTANTE: 
 OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL E HORÁRIO INDICADO DE SUA PROVA ESCRITA 

COM, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência, portando o original do documento de identidade, (ou documento 
oficial de identidade com foto), o protocolo de inscrição (boleto bancário devidamente quitado), caneta esferográfica 
(azul ou preta), lápis e borracha.  

 NÃO SERÁ PERMITIDA SOB QUALQUER HIPÓTESE a entrada de candidatos no local de prova após o 
horário marcado para o início das provas. 

 NÃO SERÁ PERMITIDA SOB QUALQUER HIPÓTESE a realocação de candidatos em locais de prova 
diferentes dos estabelecidos nesta convocação. Os cadernos de provas e gabaritos de respostas são 
previamente identificados para cada candidato e somente estarão disponíveis em seus respectivos locais 
de prova. Os candidatos que comparecem em locais de provas diferentes dos estabelecidos para eles nesta 
convocação não poderão realizar ali suas provas escritas. 

 

PROVA ESCRITA: DOMINGO 10/03/2013 - INÍCIO DA PROVA ESCRITA: 09:00h 

Função Nomes Iniciados em: Local de Prova / Endereço 

MBO - Bolsista Programa Conexão Jovem  A - B - C - D - E - F - H CEMEB Bemvindo Moreira Nery 
Av. Pedro Paulino, 74 - COHAB - Itapevi/SP 

MBO - Bolsista Programa Conexão Jovem  G - I - K - N - O - P CEMEB Tarsila do Amaral 
Av. Rubens Caramez, 1000 - Centro - Itapevi/SP 

MBO - Bolsista Programa Conexão Jovem  J 
CEMEB Dra. Zilda Arns Neumann 
R. Neide Silva Guimarães, 310 - Jd. São Carlos - 
Itapevi/SP 

MBO - Bolsista Programa Conexão Jovem  Q - R - S - T - V - W 
CEMEB Governador André Franco Montoro 
R. Pedro Martins Gonçalves, 125 - Vl. Dr. Cardoso - 
Itapevi/SP 

MBO - Bolsista Programa Conexão Jovem  L - M - Y CEMEB Dona Floriza Nunes de Camargo 
Av. 9 de Julho, s/n - Jd. Rainha - Itapevi/SP 

 
 

 
Itapevi, 27 de fevereiro de 2013. 

 
JACI TADEU DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

Itapevi, 27 de fevereiro de 2013.
JACI TADEU DA SILVA - Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO
Concurso Público 02/2011

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 15779/2011  – Concurso Público nº 02/2011 - Provimento dos cargos 
de Monitor e Professor CL 1 / CL2.  
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relacio-
nados nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento do cargo da Prefeitura do 
Município de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristia-
nópolis, Itapevi/SP, no prazo de 05 cinco dias úteis (a partir do dia 04/03/2013) sob pena de deserção. Itapevi, 
01 de MARÇO de 2013.  

Publicação autorizada  pelo  Secretário de Administração - Fábio José de Andrade

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: ABANDONO DE CARGO

Ao Sr.
ROMEU DIAS JUNIOR

 Fica V. Sª convocada a comparecer junto à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Itapevi, 
sito à Av. Presidente Vargas, 405 JD Cristianopolis - Itapevi-SP no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis a contar da publi-
cação deste edital para apresentar justificativa no processo nº 4.936/2013 quanto ao provável abandono de cargo, de 
acordo com o artigo 192, II, § 1° e § 3º da Lei 223/1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos de Itapevi). 

Itapevi, 01 de Março de 2013.
Fábio José de Andrade - Secretário de Administração



04 Ano 5 . Nº 218. Itapevi, 01 de Março de 2013

Secretaria da Receita

Secretaria de Habitação

EDITAL 02/2013 - D.T.C.L.T.M.

Ficam nesta data notificados da decisão dos respectivos processos administrativos:

1) CCM 9134 em nome de LUIZ SILICANI  , trata-se do Cancelamento de Ofício da Inscrição Municipal supra citada 
através do processo nº 41376/2012, bem como ciência dos débitos pendentes;

2) CCM 10503 em nome de APARECIDO PESSOA CAIRES  trata-se do Cancelamento de Ofício da Inscrição Mu-
nicipal supra citada através do processo nº 41631/2012;

3) CCM 16251 em nome de CLAUDIO GARCIA DOS SANTOS  trata-se do Cancelamento de Ofício da Inscrição 
Municipal supra citada através do processo nº 40381/2012;

4) CCM 8616 em nome de JOSÉ CLAUDIONOR PAIXÃO, trata-se do Cancelamento de Ofício da Inscrição Muni-
cipal supra citada através do processo nº 39767/2012;

5) CCM 1860 em nome de CONSTRUTORA OXFORD LTDA, trata-se do Cancelamento de Ofício da Inscrição 
Municipal supra citada através do processo nº 41095/2012;

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

LEI Nº 1.908 DE 23 DE JANEIRO DE 2008

 O Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social - CGFHIS, através de seu Presidente, 
Francisco Eleutério de Abreu, que no uso de suas atribuições, convoca os membros titulares e suplentes do Conselho 
Gestor do FHIS para 1ª reunião ordinária do ano de 2013, com a seguinte pauta:

• Indicação de novos membros;
• Políticas Habitacionais do Município de Itapevi;
• 1º Encontro Municipal de Políticas de Proteção de Áreas de Risco de Itapevi;
• Etapa Municipal da 5ª Conferência Nacional das Cidades;
• Demais informes.

 Fica convocada a reunião, para o dia 11 de março de 2013 (segunda-feira), com primeira chamada às 
9h e segunda chamada às 9h30, com duração até às 12 horas, na sede da Secretaria de Habitação de Itapevi, sita a 
Rua Isola Belli Leonardi, 36, Jd. Nova Itapevi.

 Contamos com a participação efetiva de todos para fazermos de nossas reuniões um marco positivo nos 
Programas Habitacionais de nossa cidade.

Itapevi, 01 de março de 2013.
Francisco Eleutério de Abreu - Secretário Municipal de Habitação

PORTARIAS
Publicação de Portarias de 0800/2013 a 0871/2013

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
Secretaria de Administração 

Estado de São Paulo 

Publicação de Portarias de 0800/2013 a 0871/2013

0800/2013 PREFEITO

Altera a Portaria n° 138/2011 que Constitui
a Comissão para acompanhar a execução do
Contrato de fornecimento de merenda escolar
no Município de Itapevi, realizada pela
empresa SP Alimentações e Serviços Ltda. -
Proc. 03386/09, conforme Memorando CT n°
40/2013.

0801/2013 PREFEITO

Altera a Portaria n° 2710/2012 que designa
representantes para compor o Conselho do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB,
conforme Memorando CT n° 40/2013.

0802/2013 SILEIDE DAMASCENO DA SILVA

Transfere a servidora a partir de
25/02/2013 da Secretaria de Administração
para a Secretaria de Assistencia Social e
Cidadania.

0803/2013 MARCEL AUGUSTO KRAIDE
Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
de Ação Social, a partir de 20/02/2013.

0804/2013 JOSE PONTES PACHECO Concede Férias

0805/2013 ANDREA FERNANDES CAZUZA Concede Férias

0806/2013 ANA LUCIA SOARES DA SILVA Concede Férias

0807/2013 SEMIRAMIS ANDREA RAMOS DE ALMEIDA Concede Férias

0808/2013 ROBERVANYA BARBOSA PIAUILINO Concede Férias

0809/2013 VIVIAN PEREIRA DE OLIVEIRA Concede Férias

0810/2013 RAFAEL FERNANDES BARROS Concede Férias

0811/2013 JOSE FRANCISCO GUIMARAES Concede Férias

0812/2013 RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOARES Concede Férias

0813/2013 SIOMARA AJUDARTE Concede Férias

0814/2013 CLAUDINEI FERREIRA DE LIMA Concede Férias

0815/2013 REGINA APARECIDA DE ARAUJO BARBOSA Concede Férias

0816/2013 LUIZ DA CONCEICAO Concede Férias

0817/2013 HARLEY CAMARGO CUNHA Concede Férias

0818/2013 EDUARDO BATISTA DA SILVA Concede Férias

0819/2013 LUCIANE SANCHES CASAGRANDE Mudança para Nível III

0820/2013 ELISANGELA CASSIA MARINHO Licença Prêmio

0821/2013 MARGARETE APARECIDA NOVAES PINTO Readaptação Funcional - Proc. nº 18251/2012

0822/2013 MARCIA APARECIDA ARAUJO Readaptação Funcional - Proc. nº 11469/2009

0823/2013 MARGARETE APARECIDA NOVAES PINTO Readaptação Funcional - Proc. nº 39135/2012

0824/2013 IRACI TEIXEIRA SANTOS OLIVEIRA Readaptação Funcional - Proc. nº 34421/2012

0825/2013 EDNEI FRANCISCO DOS SANTOS Readaptação Funcional - Proc. nº 29898/2012

0826/2013 MARIA ESTER PEREZ MAZARIN Readaptação Funcional - Proc. nº 42487/2012

0827/2013 SIMONE CALHEIRO VIEIRA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº 42267/2012

0828/2013 VILMA CAROLINO SILVA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº 04527/2011

0829/2013 PREFEITO

Altera a Portaria n° 2668/2012 que Designa
representantes para compor o Conselho de
Educação do Município de Itapevi - CEMI,
para substituição de titular da Secretaria
de Educação e Cultura e suplentes das
Secretarias de Higiene e Saúde e Negócios
Internos e Jurídicos.

0830/2013 HILTON JOSE CARDOSO LEITE Mudança para Nível IV

0831/2013 ANTONIO GOMES DOS SANTOS
Nomeia para cargo efetivo de AJUDANTE GERAL,
a partir de 25/02/2013 junto a SECRETARIA
DE HIGIENE E SAÚDE.

0832/2013 DENISE MENEZES TEIXEIRA
Nomeia para cargo efetivo de FISIOTERAPEUTA,
a partir de 25/02/2013 junto a SECRETARIA
DE HIGIENE E SAÚDE.

0833/2013 GILMARA GOMES DOS SANTOS GOES
Nomeia para cargo efetivo de PAJEM, a
partir de 25/02/2013 junto a SECRETARIA DE
ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA.

0834/2013 MARISA DE FATIMA APARECIDO
Nomeia para cargo efetivo de PAJEM, a
partir de 25/02/2013 junto a SECRETARIA DE
ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA.

0835/2013 VERA LUCIA DE LOURDES SANTOS
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor Adjunto, a partir de 20/02/2013.

0836/2013 ELISANGELA JESUS DOS SANTOS
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor Adjunto Cl4 - Matemática, a
partir de 20/02/2013.

0837/2013 WALTECY ALVES DOS SANTOS
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor 12hs Cl4 - Português, a partir de
20/02/2013.

0838/2013 JOSÉ MIGUEL DE JESUS

Nomeia o servidor para compor a Comissão
Especial de Estágio Probatório e Avaliação
de Desempenho junto a Secretaria de
Esportes e Lazer, em substituição a Adasio
Fontinelle de Almeida Filho, conforme
memorando n° 045/2013.

0839/2013 VALTER APARECIDO DE JESUS
Exonera do cargo em Comissão de Assessor, a
partir de 28/02/2013.

0840/2013 NIVALDO DOS SANTOS e ANDREIA LUIZA DA SILVA

Altera a Portaria 0513/2013, designando os
servidores para compor a Comissão de
Recebimento de Materiais, como
representante da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano a partir de
21/02/2013, conforme Memorando n°
119/2013/SDU/PMI.

0841/2013
VANESSA BILLO SILVA, ELCIO FERREIRA CASTRO,
NATHALIA TAMBORRA DIAS CHAVES e SANDRA
CRISTINA MARTINS DEL DUQUE

Nomeia servidores para compor a Comissão
Especial de Avaliação de Estágio Probatório
e Avaliação de Desempenho junto ao Gabinete,
conforme Memorando S.G. n° 16/2013 e
Memorando Gabinete n° 58/2013.

0842/2013 PREFEITO
Nomeia o Conselho Diretor do Fundo de
Assistência ao Esporte - FAE, conforme
Memorando n° 045/2013.

0843/2013 MOACYR DE MORAES E ABREU JUNIOR
Exonera a pedido do cargo efetivo de Médico,
a partir de 13/02/2013.

0844/2013 PREFEITO

Nomeia servidores para compor a Comissão
Especial de Estágio Probatório e Avaliação
de Desempenho junto a Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, conforme
memorando n° 94/2013.

0845/2013 JOYCE DOS SANTOS
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor Adjunto, a partir de 25/02/2013.

0846/2013 MERCIO TADEU DE MENEZES
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor Adjunto Cl4 - Geografia, a partir
de 15/02/2013.

0847/2013 TANIA REGINA DOS SANTOS
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor Adjunto, a partir de 04/02/2013.

0848/2013
MAURICIO COSTA, JOSE PONTES PACHECO, LAILA
ANTONIO CHALUPPE FURTADO e KLEBER MUNIZ
SANTOS

Nomeia os servidores para compor a Comissão
de Avaliação do Arquivo Geral, os demais
permanecem.

0849/2013 GISELI LIMA NAPOLI

Nomeia a servidora para compor a Comissão
Especial de Estágio Probatório e Avaliação
de Desempenho junto a Secretaria de
Administração, em substituição a Tiago
Gregório.

0850/2013 ALEXSANDRO BERNARDO DE FREITAS Concede Férias

0851/2013 MARIA DO SOCORRO DA SILVA Licença Prêmio

0852/2013 IVAN HENRIQUE ROCHA DE LIMA Concede Férias

0853/2013 FLAVIANA CARVALHO RELVA Concede Férias

0831/2013 ANTONIO GOMES DOS SANTOS
Nomeia para cargo efetivo de AJUDANTE GERAL,
a partir de 25/02/2013 junto a SECRETARIA
DE HIGIENE E SAÚDE.

0832/2013 DENISE MENEZES TEIXEIRA
Nomeia para cargo efetivo de FISIOTERAPEUTA,
a partir de 25/02/2013 junto a SECRETARIA
DE HIGIENE E SAÚDE.

0833/2013 GILMARA GOMES DOS SANTOS GOES
Nomeia para cargo efetivo de PAJEM, a
partir de 25/02/2013 junto a SECRETARIA DE
ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA.

0834/2013 MARISA DE FATIMA APARECIDO
Nomeia para cargo efetivo de PAJEM, a
partir de 25/02/2013 junto a SECRETARIA DE
ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA.

0835/2013 VERA LUCIA DE LOURDES SANTOS
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor Adjunto, a partir de 20/02/2013.

0836/2013 ELISANGELA JESUS DOS SANTOS
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor Adjunto Cl4 - Matemática, a
partir de 20/02/2013.

0837/2013 WALTECY ALVES DOS SANTOS
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor 12hs Cl4 - Português, a partir de
20/02/2013.

0838/2013 JOSÉ MIGUEL DE JESUS

Nomeia o servidor para compor a Comissão
Especial de Estágio Probatório e Avaliação
de Desempenho junto a Secretaria de
Esportes e Lazer, em substituição a Adasio
Fontinelle de Almeida Filho, conforme
memorando n° 045/2013.

0839/2013 VALTER APARECIDO DE JESUS
Exonera do cargo em Comissão de Assessor, a
partir de 28/02/2013.

0840/2013 NIVALDO DOS SANTOS e ANDREIA LUIZA DA SILVA

Altera a Portaria 0513/2013, designando os
servidores para compor a Comissão de
Recebimento de Materiais, como
representante da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano a partir de
21/02/2013, conforme Memorando n°
119/2013/SDU/PMI.

0841/2013
VANESSA BILLO SILVA, ELCIO FERREIRA CASTRO,
NATHALIA TAMBORRA DIAS CHAVES e SANDRA
CRISTINA MARTINS DEL DUQUE

Nomeia servidores para compor a Comissão
Especial de Avaliação de Estágio Probatório
e Avaliação de Desempenho junto ao Gabinete,
conforme Memorando S.G. n° 16/2013 e
Memorando Gabinete n° 58/2013.

0842/2013 PREFEITO
Nomeia o Conselho Diretor do Fundo de
Assistência ao Esporte - FAE, conforme
Memorando n° 045/2013.

0843/2013 MOACYR DE MORAES E ABREU JUNIOR
Exonera a pedido do cargo efetivo de Médico,
a partir de 13/02/2013.

0844/2013 PREFEITO

Nomeia servidores para compor a Comissão
Especial de Estágio Probatório e Avaliação
de Desempenho junto a Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, conforme
memorando n° 94/2013.

0845/2013 JOYCE DOS SANTOS
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor Adjunto, a partir de 25/02/2013.

0846/2013 MERCIO TADEU DE MENEZES
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor Adjunto Cl4 - Geografia, a partir
de 15/02/2013.

0847/2013 TANIA REGINA DOS SANTOS
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor Adjunto, a partir de 04/02/2013.

0848/2013
MAURICIO COSTA, JOSE PONTES PACHECO, LAILA
ANTONIO CHALUPPE FURTADO e KLEBER MUNIZ
SANTOS

Nomeia os servidores para compor a Comissão
de Avaliação do Arquivo Geral, os demais
permanecem.

0849/2013 GISELI LIMA NAPOLI

Nomeia a servidora para compor a Comissão
Especial de Estágio Probatório e Avaliação
de Desempenho junto a Secretaria de
Administração, em substituição a Tiago
Gregório.

0850/2013 ALEXSANDRO BERNARDO DE FREITAS Concede Férias

0851/2013 MARIA DO SOCORRO DA SILVA Licença Prêmio

0852/2013 IVAN HENRIQUE ROCHA DE LIMA Concede Férias

0853/2013 FLAVIANA CARVALHO RELVA Concede Férias

0854/2013 CARLA QUEIROZ DA SILVA Concede Férias

0855/2013 JOSE EDUARDO NACARI
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Coveiro, a partir de 27/02/2013.

0856/2013 DANILO AKIO KOTO

Altera a Portaria n° 4659/2012 que
constitui a Comissão Permanente de
Processos Administrativos Disciplinares
relativo a Guarda Municipal nomeando o
servidor, em substituição ao Dr. Alexsander
Luiz Guimarães.

0857/2013 EDNEIDE FERREIRA DA CONCEICAO FLORES Evolução Vertical - Proc. nº 03590/2013

0858/2013 FABIANA APARECIDA DA SILVA Evolução Vertical - Proc. nº 04149/2013

0859/2013 EULALIA FERREIRA MACHADO FRANCISCO Evolução Vertical - Proc. nº 03946/2013

0860/2013 EUFLOSINA DA CONCEICAO COSTA Evolução Vertical - Proc. nº 03593/2013

0861/2013 IVANI DE BRITO GONCALVES FERREIRA Evolução Vertical - Proc. nº 0759/2013

0862/2013 SHIRLEY CEMENCIO Concede Férias

0863/2013 JUVENAL RODRIGUES DA SILVA Concede Férias

0864/2013 VANDERLEI MARIANO MARTINS Concede Férias

0865/2013 GIUSEPPE PASQUALE CUGLIANDRO Concede Férias

0866/2013 MARCIA NERY DOS SANTOS Concede Férias

0867/2013 ELIAS NUNES DE OLIVEIRA Concede Férias

0868/2013 PREFEITO

Nomeia o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA, para o
biênio 2013/2015 conforme Memorando SASC n°
103/2013.

0869/2013 HUGO MENDES SEBASTIAO
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Monitor, a partir de 08/02/2013.

0870/2013 FABIO FERNANDO GARCIA DE TOLEDO BATISTA
Exonera do cargo em comissão de Professor
Assessor de Ensino III, a partir de
26/02/2013.

0871/2013 MARCIA DE OLIVEIRA PEREIRA
Retifica as Portarias n°s 1657/97, 1968/98,
2296/98 e Concede Férias, conforme Processo
n° 04277/2003.
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Secretaria da Receita

MEMORANDO N° 745/2013 - SR-DTCAI
EDITAL- NOTIFICAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E INTIMAÇÃO ( MURO, PASSEIO E LIMPEZA)

 Pelo presente Edital, em cumprimento ao disposto no art.18 - § 1º- § 2º da lei 1790 de 17 de abril de 2006, 
ficam NOTIFICADOS os proprietários dos imóveis ou titulares do seu domínio útil, ou os possuidores a 
qualquer título, localizados neste Município e constantes da lista anexa, afixada no quadro de Edi-
tais da Prefeitura Municipal de Itapevi, da lavratura dos Autos de Infração e Intimação, relativos 
ao não atendimento quanto a Regularização ou Execução da Construção de Muro, Passeio e Limpe-
za dos referidos imóveis. Após a data da PUBLICAÇÃO deste Edital, todos os CONTRIBUINTES relacionados serão 
considerados regularmente NOTIFICADOS dos AUTOS DE INFRAÇÃO E INTIMAÇÃO .

Itapevi, 01 de março de 2013.
Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração

Secretaria Municipal da Receita

Patrick Oliver de Camargo Scheid                  Sonia Maria Munhoz Wakim
Resp. Secretaria da Receita                            Chefe da D.T.C.A.I.

MEMORANDO N° 744/2013-SR- DTCAI
EDITAL- NOTIFICAÇÃO DE MPL (MURO, PASSEIO E LIMPEZA)

 Pelo presente edital, em cumprimento ao disposto no art.15 da lei 1790 de abril de 2006, ficam NOTIFI-
CADOS no prazo de 30 (trinta) dias, os contribuintes dos imóveis para a Execução de Muro, Passeio e Limpeza, 
deste Município, constantes da lista anexa, afixada neste quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Itapevi. Após a 
publicação deste Edital, todos os CONTRIBUINTES relacionados serão considerados regularmente NOTIFICADOS.

Itapevi, 01 de março de 2013.
Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração

Secretaria Municipal da Receita

Autorizado por:
     Patrick Oliver de Camargo Scheid                     Sonia Maria Munhoz Wakim

   Resp. Secretaria da Receita                               Chefe da D.T.C.A.I.

6) CCM 11283 em nome de TRANS BOY S/C LTDA-ME, trata-se do Cancelamento de Ofício da Inscrição Municipal 
supra citada através do processo nº 39778/2012, bem como ciência dos débitos pendentes: 

7) CCM 9274 em nome de JOEL VIEIRA DE MORAES , trata-se do cancelamento de Ofício da Inscrição Municipal 
supra citada através do processo nº 42918/2012;

8) CCM 2351 em nome de MARIO SENGI HASSEGAWA, trata-se  do Cancelamento de ofício da Inscrição Muni-
cipal supra citada através do processo nº 42916/2012;

9) CCM 12652 em nome de COOPERATIVA HABITACIONAL PRO-MORADIA CANAÃ , trata-se do cancela-
mento de ofício da Inscrição municipal supra citada através do processo nº 27287/2012;

10) CCM 14268 em nome da empresa FERNANDO CESAR TADEU ROMANO,trata-se do cancelamento de ofício 
da Inscrição municipal supra citada através do processo nº 40378/2012, bem como ciência dos débitos pendentes;

11) CCM 16337 em nome de MARIA RITA SIMÕES,trata-se de cancelamento de Ofício da Inscrição Municipal 
supra citada através do processo nº 41381/2012;

12) CCM 9484 em nome de SALDÃO DA CONSTRUÇÃO MATERIAIS P/CONSTRUÇÃO LTDA-ME, trata-se de 
Cancelamento de Ofício da Inscrição Municipal supra citada através do processo nº 34408/2012, bem como ciência 
dos débitos pendentes;

13) CCM 2374 em nome de JOSÉ LUIZ FERREIRA DE BARROS, trata-se de Cancelamento de Ofício da Inscrição 
Municipal supra citada através do processo nº 35842/2012;

14) CCM 10249 em nome da empresa BOTELHO EDITORA PUBLICIDADE LTDA, trata-se de Cancelamento de 
Ofício da Inscrição Municipal supra citada através do processo nº 16062/2012;

15) CCM 6341 em nome da empresa ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE AMADOR BUENO, trata-se de can-
celamento de Ofício da Inscrição Municipal supra citada através do processo nº 41066/2012;

16) CCM 741 em nome de VALDOMIRO GALERA, trata-se de Cancelamento de Ofício da Inscrição Municipal 
supra citada através do processo nº 41382/2012;

17) CCM 10634 em nome de ROBERTO BARBOSA RODRIGUES, trata-se de Cancelamento de Ofício da Inscri-
ção Municipal supra citada através do processo nº 41634/2012;

18) CCM 10964 em nome de D.C.R CONSULTORIA S/C LTDA,trata-se de Cancelamento de ofício da inscrição 
supra citada através do processo nº 41622/2012;

19) CCM 10160 em nome de LEONILDO TODRIGUES ITAPEVI-ME, trata-se de Cancelamento de ofício da 
Inscrição Municipal supra citada através do processo nº 39774/2012;

20) CCM 85 em nome DYEDRO CONSTRUTORA LTDA, trata-se de Cancelamento de ofício da Inscrição Municipal 
supra citada através do processo nº 39777/2012;

Autorizo a publicação desta redação no Diário Oficial de 01/03/2013.
                                                                                            
       Jurema S.Manoel                             Patrick Oliver C.Cheid

        Chefe da D.T.C.L.TM                      Resp.Secretaria da Receita

Secretaria de Higiene e Saúde
Departamento de Vigilância em Saúde:

 O Diretor do Departamento no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no 
§ 1º do artigo 21, e artigos 24 e 28 da Portaria CVS 04/2011, no artigo 596 do Decreto Estadual 
12.342/1978 e artigos 9º, 10 e 142 da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São 
Paulo), torna Público:

A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:

Razão Social : Restaurante Campestre Itapevi Ltda – ME (AIF nº 2397 – artigo 122, incisos XI e XIII da Lei Estadual 
10.083/98), Andréa Romão da Silva Santos – ME (AIF nº 2398 – artigo 122, inciso I da Lei Estadual 10.083/98), 
Drogaust Ltda – ME (AIF nº 2490 – artigo 15 da Lei Federal nº 5991/73 combinado com o artigo 88 da Lei Estadual 
10.083/98) – Processo nº 11977/10.  
 
A LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:

Razão Social: Deocleciano Aguiar da Silva (AIP nº 2424 – multa – artigo 112, inciso III da Lei Estadual 10.083/98) – 
Processo nº 13675/12.

A LAVRATURA DE TERMO DE COLHEITA DE AMOSTRA:

Razão Social : New Italian Fast Food Cozinha Industrial Ltda (TCA nº 1085) – Processo            nº 24696/12. 

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRAZO:

Razão Social: Laércio da Silva – Processo nº 2509/13, Instituto São Lucas Sr Ltda – EPP  Processo nº 27482/12, Ângela 
Maria Carvalho Jamatto – Processo nº 0067/08, José Salgado de Melo – Processo nº 42881/12. 

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA : 

Razão Social: Hospital e Maternidade Nova Vida Ltda (RT-Alexandre Antonio Pereira Tavares)
Processo nº 0417/04, Ótica Óculos Mania Itapevi Ltda  - EPP (RT - Ademir Silva de Araújo)  Processo nº 12194/09. 

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

Razão Social : Demac Produtos Farmacêuticos Ltda(RT – Edilene Aparecida da Silva Rocha) Processo nº 2767/01, Ótica 
Óculos Mania Itapevi Ltda - EPP (RT – Jefferson Calucci dos Santos)  Processo nº 12194/09. 

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:

Razão Social : MIP Brasil Indústria e Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda - (alimentos, produtos para saúde/corre-
latos e cosméticos) – Processo nº 26279/12.      
 
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:

Razão Social: Priscilla Del Valle – Processo nº 3367/10, Clínica de Olhos Vedere Ltda  Processo nº 0411/04, Ótica 
Óculos Mania Itapevi Ltda – EPP - Processo nº 12194/09, Associação Congregação de Santa Catarina(SEDI I) – Pro-
cesso nº 2305/10.

O(s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes 
às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigên-
cias, ficando inclusive, sujeito (s) ao cancelamento deste documento.

INDEFERIMENTO DE DEFESA CONTRA AUTO DE INFRAÇÃO:

Razão Social : Comercial de Alimentos Grande Giro Ltda (AIF nº 1134) – Processo nº 1974/11, Érika Duarte Alves(AIF 
nº 2414) – Processo nº 44347/12, Comercial de Alimentos Grande Giro Ltda (AIF nº 2249) – Processo nº 2507/13, 
Elza Maria Monticelli – ME (AIF nº 2248) – Processo nº 2225/13, N.S. Lar Supermercado Ltda (AIF nº 2390 e 2391) – 
Processo nº 2092/13. 

INDEFERIMENTO DE RECURSO CONTRA AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:

Razão Social : Bucoplan Odontologia Ltda – (AIP nº 2209) – Processo nº 1043/13, Maria do Socorro Lopes Araújo – ME 
(AIP nº 2396) – Processo nº 42882/12, José Salgado de Melo (AIP nº 2398) – Processo nº 42881/12, Aurindo Pereira 
Rosa (AIP nº 2417) – Processo nº 39302/12. 

 “PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELO SR. SECRETÁRIO DE HIGIENE E SAÚDE”
DR. FÁBIO H. TANGERINO 

Dr. UBIRATAN CARVALHO PEREIRA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Secretaria de Segurança

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE 
RECURSOS E INFRAÇÕES DE ITAPEVI

JARI ITAPEVI

 PELO PRESENTE EDITAL, O PRESIDENTE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E 
INFRAÇÕES – JARI ITAPEVI CONVOCA TODOS OS MEMBROS NOMEADOS PELA PORTARIA Nº 
2436/2011 PARA AS SESSÕES PÚBLICAS DE JULGAMENTO DE RECURSOS INTERPOSTOS CON-
TRA PENALIDADES APLICADAS PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
DE ITAPEVI – DEMUTRAN, QUE SERÃO REALIZADAS ÀS 15:00 HORAS NOS DIAS 11 E 25 DE MAR-
ÇO DE 2013, NO 2º ANDAR DO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI - SECRETARIA 
DA RECEITA, SITUADO NA AV. PRESIDENTE VARGAS, 405.  

Autorizado por: Dr. Milton Célio de Oliveira Filho
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O ACOMPANHE
O DIÁRIO OFICIAL

DE ITAPEVI PELO SITE

ACESSE:
www.itapevi.sp.gov.br

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES DE ITAPEVI
JARI ITAPEVI

 Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de 2013, às 15:00 horas, em sala do prédio 
da Prefeitura Municipal de Itapevi, 2º andar, na Rua Presidente Vargas, 405, neste Município, atendendo 
ao edital de convocação JARI publicada no Diário Oficial no dia 01 de fevereiro de 2013, reuniram-se, 
em sessão pública, os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itapevi, nomeados 
pela Portaria nº 2436/2011, para proceder ao julgamento dos processos de recursos de infrações de 
trânsito relacionados abaixo.

Presidente
Autorizado por: Dr. Milton Célio de Oliveira Filho
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Prefeitura de Itapevi reforça seu 
quadro de funcionários

Inscrições para ensino de jovens e adultos já 
estão abertas

 Na manhã desta sexta-
-feira (01), foi realizada, no au-
ditório Prof. Darcy Ribeiro, nas 
dependências da Secretaria de 
Educação e Cultura, a posse de 
23 novos funcionários. 
 Dentre os servidores 
empossados, estão treze pro-

 Jovens e adultos que 
não concluíram o ensino fun-
damental agora terão a opor-
tunidade de alcançar a tão de-
sejada formação – que é porta 
de entrada para a empregabi-
lidade. Por meio da Secretaria 
de Educação e Cultura, a Pre-
feitura abriu, esta semana, ins-
crições para o ciclo I do ensino 
fundamental (1º ao 5º ano) na 
modalidade EJA – Educação 
de Jovens e Adultos.
 A EJA é uma modalida-
de de educação básica des-
tinada às pessoas que não 
tiveram acesso ou não con-

Vinte e três novos profissionais aprovados em concurso público foram empossados 
nessa sexta-feira (01) 

Interessados devem se inscrever até o dia 28 de março nas escolas municipais que oferecem Ensino Fundamental 

fessores, três enfermeiros, três 
motoristas, dois pajens, um fi-
sioterapeuta e um ajudante 
geral. Todos passarão, a partir 
de seu ingresso na Prefeitura, 
por três anos de estágio pro-
batório, período no qual serão 
avaliados. Se aprovados, pas-

sarão a contar com a estabi-
lidade profissional, uma das 
principais vantagens propor-
cionadas pelo serviço público. 
Atualmente a Prefeitura conta 
com 5.299 funcionários, den-
tre eles estagiários e profissio-
nais.

cluíram o ensino fundamental 
na idade e tempo apropriado. 
Em Itapevi, o programa é dis-
ponibilizado nas escolas mu-
nicipais, oferecendo forma-
ção também no ciclo II (5º ao 
9°ano) que em 2012, formou 
cerca de 450 alunos.
 Esse ano, as turmas se-
rão formadas de acordo com 
a demanda, sendo necessário 
haver no mínimo 25 alunos 
inscritos com idades a par-
tir de 15 anos. Os munícipes 
interessados poderão realizar 
sua inscrição nas secretarias 
das escolas municipais de en-

sino fundamental até o dia 28 
de março.
 O intuito da Prefeitura é 
oferecer qualificação à popu-
lação por meio de um ensino 
público de qualidade. Desde 

que foi implantada em Itapevi, 
a EJA tem representado para 
milhares de pessoas uma nova 
chance de conclusão dos estu-
dos e colocação no mercado 
de trabalho.

SERVIÇO

Inscrições para Educação de Jovens e Adultos
Período: até 28 de março

Local:
Escolas municipais que oferecem Ensino Fundamental


